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ESTADO DE HATO GBOSSO 

11; &88 • de 12 de dezembro de 1 95~. 
, . 

Regulo. a aiOsents.doria dO, 5ervent ..... rl0. 
da Juatiç~. e da outra. prov1d~nc1a •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GB0S80. . 
F.,O saber que ... 'ÍSsembléla Legleh.tiv .. do Estad< 

deereta e eu sanc.1ono a segu.inte leI: 

~t1go 1; - O. serventuário. de Jueti;a quq n" 
percebem vencimentos do cofres P~b11co •• serão aposentado. ex-ofleio· . 
quando "tingire", sessen6a a oito ano. de idade. noa casos d... let(r;o, 
A.Q e ~. do artigo 3; a. a pedido. _ ca.o de invalidez oQl!lPI'ov<4do <lI 
quandO atingir o intere.ss.do trInta anos de efetivo e:.ereleio. .A . 

Artigo Z; - O. Servent~ri08 .. poaentJ.dos "ex!. Qr~ 
oio· por terem atingido sessent~ e oIto anos de 1d .. de. terão dire1to , 
proventos integrai. se contarem vinte e 2inoo ~os de serviço .er1tiv( 
e "roporoiona1s ao telll;>o de serviço se nao tiverem atingido aquele ;>1 
r!odo calculado o provento da a:>Osentador1a, na rs.zÃa de trinta Eivoa!l~ 
ano sôbre o respeetivo padrão. 

• le.tia 
ventos 

Artigo 3. - O serventu~io que em virtUde de 
se inoapacitar par~ O desempenho da função terá d1reito a 
integrlli. no. seguintes oaso.: 

;rr: ., .. ' 

a) - QutLndo oont~r mais dp quinze an?~ .d, 
serviços; . 

b) - quando ctliCs.do de tuberculose "tb'" ; 
allenaq8.0 ment~. neoplasia mal!ein 
ou le.,ra; -)r ':" " 

e) - quando at~c.ao de p~I'all.ia 
peça de 8e loeomover; 

que c· "-si 

d) 
.... ' 

quando sotrer de doenç.:l ooUlar ~~.i'~ 
que o inca.pa.elte par.:! O de8empenh'-~"'_rl 
gull.r de' euas tunções; :f ~ <' 

e) - quando invalid .. do .... consequênol;~~,l, 
Ilcid.nte ocorrido nO Bervi90. ' .. ' 

, § 19 - O "ervenl;Í.láI'io que. em virtude .. :' .... , 
lII.Olest148 especificadas neste artigo" se inea;lii.cltlllr parti. o e.e$em-";;."!-1~· - ~ , 
da ~'iao, sera licenciado por dols anos, CCliJ1 as vantoig!na c.(Jrr~s;(J~e~ 
tes a a.osentador1s.. Se perdurar a incapacidade total •. fir.do eu" ;'" 
zo" aer41 concedida ai. aposentadoria, '.. '""' 

,1 2g - For .. dos 0&30S ",,,evistos "". 1et .. ~s ~ 
S. ~ s ~. 08 .ervantuarios incap .. eltadoB para O ser<-lço. que eont:>, ... ;' 
m.enOa de quinze anoa de ·~tlv1dad.e serão ·a~osentadQs. cr""!l .t>roventoa n.1 

• 



• I~ f'porporção de 1/15 por ano de atividule, não pod!!ndo a remunIlração sel 
inferior a metade estipulada no respectivo padrao. 

Artigo 42 - O serventuário terá direito à aposent" 
doria com proventos integrais desde que conte trinta (30) anos de ef;! 
tivo exero!cio, sendo oonoedida oom proventos proporoionais ao tempo,: 
de serviço, nos demais casos. 

Parágrafo tlnico - A porpoção terá por base 1/30 p'J 
ano de exercício. 

Artigo 52. - A contagem de tempo de serviço será fe. 
ta inioialmente perante o Corregedor Geral da_Justiça, gueapreciarJ 
as provas apresentadas e fornecerá uma oertidão ao inte~essado. . 

§ tlnico - Se for negativa a oertidão do Correge, 
dor Geral, o interessado poderá recorrer ao Conselho SUperior da Mag1! 
tratura. 

será constatada 
nários publicos 

Artigo 62 - A invalidez ou moléstia do Servent~ 
em 1.'1speção de sa11de na fónna exigida para os funUo·, 
em geral. 

Artigo 72 - A aposentadoria será requerida pelo se, 
ventuário ao Se2retario do Interior e Justiça, instruindo o requer~1 
to oom a oertidáo da Corregedoria. 

Artigo 82 - A aposentadoria será oonoedida pelo (l.J 
vernador do Estado, expedindo-se a seguir o respeotivo titulo, do 
qual constarão o dispositivo legal em que se fundar o tempo de servi, 
ço do servidor aposentado e os proventos a que terá direito. 

Artigo 92 - Fioa institUida a"Taxa de. Aposentadori. 
a de .Servidores de Justiça", que será arrecadada pelo l!Istado, em es -: 
tampilhas emitidas pelo Tesouro, oom o valor mmimo de Cr$ 0,50 e má ' 
ximo de ar: 100,00. 

Artigo 10 - Os fundos para a ooncessão da aposent8 
doria serão formados: 

a) - Com a contribuiçaõ mansal e'obrigatória dQ 
três por cento (3%), paga pelos escrivães e de um e meio por cento ( 
lL5%) paga pelos esoreventes e demais auxiliares de cart6rio, em rei!!,,: 
çao aos proventos que lhe cOllpetirem para aposentadoria de aoOrdo 00"1 
o respectivo padrão estabeleoido na presente lei. 

• 
b) - oom a arrecadação, em estampilhas, da "Taxa 1;) 

. Aposentadoria dos Servidores de Justiça", que passa a ser divida nas 
eSCrituras plÍblioas e mandatos em "oausa Ilr6pria", na seguinte oon -
formidade: 

I - Sem vulor deolarado e de valor até 
crS 5 000,00 inolusive ............. lO". 5,OC 

II- De Cr$ 5 000,00 até Cr$ 20 000,00 
1nolus1ve •••••••••••••••• ~ •••••••• 10,OC 

III- De Cr$ 20 000,00 atá Cr$ 50 000,00 
inolusive . l5,OC 

IV- De Cr$ 50 000,00 até CrSlOO OOO,ro.. 
1nolus1 veIO •••••••••• ,. ............... ~ ....... 25,00 

V - De Cr$lOO 000,00 até Cr$200 000,00 
inclusive . 35,OC 

VI - De.Cr$200 000,00 atá Cr$300 000,00 
inolusive 50,00 

VII - De CrS300 000,00 até CrS500 COO,OO 
inclusive 75,00 

VIII - De Cr$500 000,00 até Cr$lOOO.OOC\ 00 
inolusive . <- 100,00 

IX- De valor superior a Crll OOQI)UO,OO 200,00 

o) - Com a arreoadação de CrS 3,00 em estampilhas-
de "Taxa de Aposentadoria de Servidores de 
Justiçaff que passa a ser ~evida nas oertidões 



d) 

e púb110as formas extraidas pelos serventuári 
os de Justiça dos livros, autos e demais pe= 
peis, exolusive as do Registro Civil. 

-com a arreoadação, com o m1nimo de CrSO,50 em 
estampilhas da "Taxa, de Aposentadoria de'Ser­
vidores da Justiçayoomo adioional, A razão de 
01.>100 por cento (5:'), sObre os emolumentos dos 
serventuários e auxiliares de JBsti9a, em t2 
dos os feitos registros, oertidoes do Regis -
tro Civil, reoonheoimentos de firmas e quais­
quer outros atos praticados por servidores ~ 
nefioiados pela aposentadora e oonstante des­
ta lei; 

Parágrafo ttnico - A receita da taxa criada neste 
artigo será escriturada pela Seoretaria da Finanças, em titulo espeoi 
aI, e reoolhida mensalmente ao "Banco do Estado de Mato Grosso" comõ 
deP6s~tQ de reoeita da "Carteira de Aposentadoria 4e Servidores de Jus 
tiça oriada na presente lei. ' -

Artigo 11 - As oontribuições a que se refere a le 
tra ~ do artigo anterior serão reool~idas, na oapital, ao Banco dO ~ 
tado de Mato Grosso, oom guia de "Carteira de Aposen~adoria de Justi­
ça", e no interior, as ooletorias ou as outras estaçoes arreoadadoras 
estaduais, até o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao vencido, segundo as 
instruções que forem expedidas. 

Artigo 12 - O não pagamento das oontribuições nos 'I 

prazos prefixados sUJeita os contribUintes à multa de dez por oento ( , 
l~) sObre as quantias a reoolher. 

Artigo 13 - Fica faoUltl>do ao serventuário inter6S 
sado recolher suas contribuições adiantadamente, desde que o faça por 
trimestre e nunca por periodo superior a um ano. 

Artigo 14 - Fica oriada, junto ao Tribunal de Jus 
tiça, a "Carteira de Aposentadoria de Servidores da Justiça", destini 
da a atender á aposentadorias previstas nesta lei. _ 

§ 12 - As despesas de manutençao da oarteira 
oorrerão por oonta dos fundos previstos na Justiça requisitatá ao Se 
cretário dO Interior, Justiça e FinSnças os fUnoionários designados~ 
ra dirigir a oarteira de que trata o presente artigo e terá os venoi­
mentos do padrão'~, da lei 45, de 24 de novembro de 1 951. 

I 

§ 29 - Quando fôr oriado o Instituto de Pre 
vidênoia dos Funoionários ~staduais de Mato Grosso será anexada a 31e 
a"Carteira de Aposentadoria de Servidores de Justiça". 

Artigo 15 - Para os efeitos de aposentadoria dos 
serventuários, as oomarcas de segunda entrãnoia são denominadas Comer 
cas de Primeira Classe e as de primeira ent~ânoia, Comarcas de Segun= 
da ola,ssa. 

Artigo 16 - Para efeito do pagamento dos proven­
tos da aposentadoria e'do reoolhimento~de oontribuições ~a a Carte! 
ra de Aposentadoria de Servidores da "usti9a, e as estaçoes arrecada 
doras da percentagem estabeleoida na létra a do artigo 10, fioam arb! 
tradas como remunéração-Bases, as seguintes; de acôrdo com a olassif! 
oação das oomaroas e oategurias dos servidores. ' -

a -' COMARCAS DE PRBlEIRá CLASSE. , 
TábêlIães e Esorlvaes dos Ofioios 
da sMe da Comarca, padrão U ••••• tr$ 4 500,00 
EsorelCentes subs,titulos e jÜI'amen 
tos, sMe da Cariarca, padrão g •••• ':' 2 400, 00 
Auxil1àres em gerar, inscritos' ~ 
lo Oficial responsável titUlar dõ 
ofioio, padrão g................ 1500,00 



, 
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, 
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, ' 'rE b - COMARCA DE SEGUNDA CLASSE. ...._ 
Tabeliães e esorivães dos Ofioios 
da sáde da Comarca, l'Sdrão !l..... CI$ 
Esoreventes substitutos e Juramen 
tados, sáde da Comarca, padrão 27 

,Al.lXlliares em geral, inseri tos 1'2 
lo Ofioial ~sponsável titUlar do 
o~io10, padrao I ................ . 

3000, 

1 900, 

9,50,' 

Artigo 17 - Os oficiais de Justiça, que perceb, 
venoimentos dos cofres públioos, fioam diSpensados das contribuiçõ, 
referidas na letra..!! do artigo 10, e suas aposentadorias regem-se 
los seguintes l'Sdróes: 

a - C~as de Primeira Classe, ,P!il 
drao K • .o .... .o.o.o ...................................... .. 

b - oomaiõas de Segunda olasse, ~ 
- J ' -d.ráo _ ................................................... .. 

1 150,< 

1 050,< 

Artigo 18 -Os esorivães de paz' e,re,sistrc lOlivl 
dos distritos que não sejam os da sáde'da oomarca podetao requerer 
suas insorições e pagamento das oontribuições l'Sra efe!to da aposel 
tadoria 'prevista nesta lei, adotados os seguintes ]Bdroes: 

Esorivães, padrão'K .• .:. •......•.•.•••• 
Seus auxiliares, padrao !i ..................... .. 

1 150,<: 
850, c: 

ParágrafO rrnioo 9 Os esoriyães de paz dos distr1 
tos que na. data desta lei, oontar~ mais de vinte anos de serviço ~ 
blioo poderão ser aposentados ao atingir a idade limite, oom as vatl 
tagens oorrespondentes ao padrão l.-I>. 

_ Artigo 19 - Os servent~rios de que trata a pl' 
sente lei serao insoritos na Carteira de Aposentadoria de Servidore 
da <Justiça, devendo oada interessado, na ooasião em que se insoreve 
éeolarar+ 

a)- nome, filiação, data e lugar do nasoimento; 
b)- cartório onde 'estivér lotado e sua olassifi 

oação· : , 
c)-~ta de admissão ao serviço e Olassifioa9ão~ 

oomarca; 
d}- oategoria do servidor; , 
e)- remunéração-base da aposentadoria, valor <L 

oontribuição melÍsal e exatoria onde será rec, 
lhida; , 

f)- si tuaçâo juridioa do oargo e fUnção que e:XEH< 
Parágrafo único - As deolarações serão visadas p 

lo serventuário a que estiverem os inscritos diret~ente subordina 
dos, e acompanhado de oertidão de idade ou documento que supra exoe 
to pública f6rma. N' 

Arti,so 20 - Os serventuários poderao reoolher" di 
retamente as oontribuiçoes por meio de oheque'_nominativo a favor d, 
·Carteira de Al'Osent<-doria de Servidores da Justiça", pagavel:- em 
Cuiabá, e expedido em carta re.:;istrada. ' 

Artigo 21 - Aos servidores que, por qualquer mot 
vo, deixarem as serventias de justiça á faCUltado manter a sua ins . 
orição na "Carteira de Aposentadoria", desde que o requeiram em 90 
noventa) dias, sob pena de caduoidade. 

Artigo 22 - Na falta de pagQIDento, durante seis 
6) meses contados da contribuiçao mensal de que trata a letra a, d, 
artigo 10, será cancelada insorição, oessando t~da e qur.lquer respo; 
sab111dade para a ·Carteira de Aposentadoria de Servidores da Justi 
ça", sem d11'eito a qualquer deVOlução. 
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L . Artigo 23 - A Seoretaria de Finanças reoolherá ao 

~
' 

RL Banoo do Estado de Mato Grosso pela "Carteira de Aposentadoria d~ 
-_. Servidores da Justiça", as importânoias arreoadadas pela venda de 

. . estampilhas da Taxa d2 Aposentadoria e as oorrespondentes aos paga-:­
mentos das oontribui90es mensais efetuadas pelos interessadOS, ate 

. . o dia 15 (quinze) do mês seguirite. 

Artigo 24 - As estampilhas da Taxa de Aposentado­
ria de Servidores de Justiça, serão aplioadas nos dooumentos origi­
nais loso após a lavratura do ato. 

§ nnioo - Nos exeoutivos fisoais da Fazenda Pú­
blioa a importânoia devida será reoolhida em est~pilhas, oom as de 
mais oustas, na f6rma da legislação. vigente, li àLI.~.. -

Artigo 25 - As aposentadorias serãc:! prooessa~s sQ. 
mente depois de 12 .(doze) meses, a partir do inicio da instalaçao e 
funcionamento da 'Carteira de Aposentadoria de Servidores da Justi­
ça", e á medida em que forem efetivúmente reoolhidos os reoursos~ 
nanoeiros • 

Parágrafo Unioo - Enquanto não deoorrer o periodo 
previsto neste artigo, as aposentadorias dos serventuários reger-s!!.; 
ao pelas atuais normas. ' 

Artigo 26 - O serventuário Oom direito á aposentã 
doria aguardará no exeroioio do oargo ... ou na situação em que se eu 
oontra, até ser notifioado na oonoessad da aposentadoria • 

Artigo 27 - Com a oonoessão das aposentadoria não 
oessam os pagamentos das contribuições mensais, que serão desoonta­
das dos proventos. 

Artigo 28 -_âsimportânoias neoessárias á oonoes­
são de oada aposentadoria serao.oaloUladas atuarialmente, oonstitu­
indo a reserva matemát.1oa para a solução de tais obrigações. 

. § lR - .As reservas matemárioas oonsti tuidas 
serão escrituradas analitioamente no Serviço de Contabilidade da I 
Carteira para facili~de de oontrôle e revisão. I 

§ 20 - O Estado suplementará com reoursos as ' 
indisponibilidade da Carteira, a titUlo de empréstimos, que regula­
mentará. 

Artigo 29 - Nenhum processo em que haja pugwnento 
do principal ou oustas poderá ser mandado arquivar, por despaoho 
do juiz oompetente, sem estar paga a ·"Taoa de Aposentadoria de SeE 

, vidores de Justiça~ . 
Artigo 30 - Enquanto~o forem emitidas as estam­

pilhas instituidas na presente lei, a Taxa de ~posentadoria de Ser­
vidores de Justiça será paga por verba, mediante guia em oinoo vias 
regulamentando-se em deoreto do Podar Exeoutivo as várias hipóteses. 

_ Artigo 31 - A Corregedoria Geral da Justiça em 00 
laboraç~o oom a Seoretar~a do Interior, Justiça e Figanças, baixara 
instruçoes para a exeouçao desta lei, as quais deverao ser aprova _. 
das e publicadas em decreto do Governador do Estado. 

sua publicação, 

1 953, 1320 da 

. .. rtigo 32 - Esta lei entrará em vigOr na data 
revogadas as disposições em contrário. 

de 

Paláoio ·Alenoastro, em Cuiabá, 12 
Independênó'ia e 65 0 da Repúblioa. 

de dezembro de 

.-

I I 


